
ONSELHEIRO LAFALETE, AOS 

PREFEITURA M UNI CIPAL DE CONI.IE.LHEIR.O LA..FA1ETE 

LEI N° 4.515/2003 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 03 (TRÊS) DO 
LOTEAMENTO PARQUE SANTA LUZIA NO 
BAIRRO SANTA TEREZINHA DE RUA ENG°. 
ARISTIDES CUNHA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. jO•  Fica denominada RUA ENG°. ARISTIDES CUNHA a Rua 
03 (três) do Lotearnento Parque Santa Luzia no Bairro Santa Terezinha. 

Art. 20. O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, 
bem como a devida comunicação à COPASA, CEMIG, EMPRESAS DE 
TELEFONIA e EMPRESA DE CORREIOS e TELÉGRAFOS. 

Art. 30•  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, 
tão inteiramente como nela se contém. 
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CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
-Secretário da Câmara- 

VERE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata iet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 004/2003  

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 03(TRÊS) DO LOTEAMENtO 
PARQUE SANTA LUZIA NO BAIRRO SANTA TEREZINHA E 
RUA ENG2  ARISTIDES CUNHA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1 - Fica denominada RUA ENG2  ARISTIDES CUNHA a Rua 03 (três do 
bteamento Parque Santa Luzia no Bairro Santa Terezinha. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comucação à COPASA, CEMIG, EMPRESAS DE TELEFONIA e EMPRESA DE CORREIOS e 
TELEGRAFOS. 

Art.32  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 20 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2003. 

VEREADOR W JOSÉ DE FARIA 

  

-PresideMê da Câmara- 
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VERF CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Câmara Miniicipal de Conselheiro Latcte 
ITÀDO D1 MLNA CIRAlS 

P9yP. IDO 
PAIU?CER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO A O PROJETO DE LEI J'P 004, 2200,1 

i\ Comiiao de Redução é de parecer que o Projeto de Lei nE  004/2003, que denowilu4 a 
Rua O (três) do lotcuznento Parque Santa Luzia no Bairro Santa Terezinha de Rua Eng 	itide 
Cunha, de autoria do Vereador Wandeiiev José de Faria, deva ser aprovado pela Ctiznnra, con a 
sCumt- redação: 

PROJETO DE LEI N2  004/2003 

Asso to: DÁ DENOMINAÇÃO A RUA 03 (TRÊS) DO LOTEAMENTO 
PARQUE SANTA LUZIA NO BAIRRO SANTA TEREZINIJA DE 
RUA ENG ARISTIDES CUNIIA 

A Ciniaia Municipal de Conselheiro Lafalcie decreta: 

Arl l — Fica denominada RUA ENGI  AR1S111il CUNHA a Rua 03 (tr&a) do 
fio Parque Santa Luzia no Bairro Santa Terezinha. 

Mi 29  - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a de da 
caço à COPASA. 1.9  G, EMPRESAS DE TELEFONIA e EMPRESA DE CORREM,  

FOS. 

Ait3 	Revoarn-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em visor na data de 
rni publicação 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE MARÇO DE 2003. 

VEREADOTFÔNIO MARIOLA  

VEREADOR DIVINO PE=RA 

Rua Assis Andrade. 540 — Centro  —  Cep 36.400-000 — Conselheiro Lafaiete MG 
Fone (0**31)  3769-8100 Fax (031) 3769-8103 

ALTI 



Câmara IVIuicipak de Conselheiro LaIE  D i E N 
ESTADO DE M1NÁI ERÂIS 

tRECER DA COMESSÀO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, Ar)MlN1smAçÃo 4ITNJGIP L, 
OIiJiJCA URBANA kUJtA AO PItOJE] (i 1iJ LKINs 0~2003.  

RLL4 'itR!O 

O Projeto de Lei em epLgra, de autoria do Vereador Wanderlev Jotw de Faria, ue 
rnomna a. Rua 03 (tr) do Lotewnento Pai-que Santa Lia no Bairro Santa Tereiiha de Rua 

IMices Cunha, vem a. etu. Comi.o para emirto de parecer. de confbrmidade com o an 76 do 
egi131c11t0 Tnteno 

.1"UM)A MEiVTAÇÀO 

Estando atestada a teaiidade, jnrdicniade e 	tituciona1idade da presente proprniço, 
ela (omio de g)aço e íutça e havendo a çarnç;a de denorninaço da retirida lna o i  ue 
aiia ínúracros 1rantornos aos iradot da mcirna, akin de dificultar os inibalhos da Copia, 
'iemr, Ccmiz e dos Correios e Te! rafs. nada obsta, do ponto de  vista tcntõ e administrativo, a 
aniit'tçio do Projeto de Lei em apreço. 

COJCJ! tTSÃO 

o Projeto de Lei em te-Ia seta discutido e votado !Ia Cfinnra em Plenário. 

.ALA DAS COM issõis. 28 DE 1,1WROR.0 DE 2003, 

VEREADOR JOS - 

VEItJA1 )C)R RO 'F 'JD J()S]; 1 05 SANTOS 

VEREADOR FARLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARAÚJc) 

Rua Assis Andrade. 540  - Centro - Cep 30.400-000  -. Conselheiro Lafaiete -  MG 
((**j 376'-8100 E-nx (0"1) 3/$9-i0 



C'iara lVhmicipal de Conselheiro Lt*,  E O 1 
STA1)O DE MINAS GERAIS 

	/ o 

PRE'  *" TE 

ECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N OOIL.003, 

O Projeto de Lei em epígrfè, de autoria do Vereador Warideriry Joa de Fatia que 
a a Rua  03 (r) do Loteameuto Parque santa Luzia rio Bairro Santa 'J'ereinha de Rua Eijig 
s Cunha, vem a esta Comisto para emissão de parecer sobre ua juridicidaI, 

e nsti vionalidade e legalidade, de conformidade com o art, 75 do Regimento Interno. 

F UMA,  MIUtT1AÇ4O 

A proposta visa denominar via pública localizada no 1 .otcamento Parque Santa. Luzia no 
ajrt'o Santa Trezinha, facilitando assim a vida dos moradores daquela região, dando maior 
mo dadc aos mesmos, além dc facilitar os trabalhos da Copasa, Ekmar, Cernig e dos Correios e 

A denomiaaça do lOgladOUrOIS públicos se faz por lei, de iniciativa do Prefeito on de 
Vereador, eralineutc constituída por, no máximo, três palavras, iiíto havendo necessidade, 

ihtnr a própria asainiilaçfto, de mais palavras identificadoras. Na toponímia municipal, o mo de 
i  me-a e pessoas vivas  é vedado pelo  nit 	da Lei Municipal n 1.674, de 20 de março de 1971 

A proposição em tela, se eneorura em ronsonneia com a lslaço pertinente, no havendo 
obstáculo para a sua tramitaço. 

CONCL (TÇjQ 

S.in.j., não há, quanto à iutieiativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de ordctïi legal, 
j Idíca e constitucional para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o mesmo seja 
t iseuli lo e votado em Plenário pela. Câmara. 

LTI 

SALA DAS  COMISSÕES, 2.7 DL FEVEREIRO DE 2003. 

VEIUADO ' " ANI'ÔNI 	RIOZA 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VFJUAI!"C() AN'J'ÕNJ ) J(FJS CA'RVAI .JiO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400..000 - Conselheiro Lataieie MG 
Fone (04*31)  769-8100 - Fnx (031) 769-810 



o 

RESJ 

  

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

PROJETO DE LEI N° 004/2003 

Assunto: DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 03 (TRÊS) DO LOTEAMENTO PARQUE 
SANTA LUZIA NO BAIRRO SANTA TEREZINHA DE RUA ENG°ARISTIDES 

CUNHA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Parque: 
Art. i- - Fica denominada RUA ENG° ARISTIDES CUNHA a Rua 03(três) do loteamnto 

anta Luzia no Bairro Santa Terezinha. 

  

   

Art. 22 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a delvid 
ccmunicação à COPASA, CEMIG, TELEMAR e EMPRESA DE CORREIOS e TELÉGRAFOS. 

pL blicaçiã 
Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

SALA DAS SESSÕES, 20 FEVEREIRO DE 2003 

VEREADOR W JOSÉ DE FARIA 
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tça e Redação para 
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CÂMARA UNICIPAL .E CONSELHEIRO LAFAIETE 
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